




PORTARIA Nº 36/2021


Designa o Ouvidor-Geral e a Ouvidora Técnica da Câmara Municipal de Vereadores de Pejuçara.


FRANCISCO LUIS RUI JUNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e Regimentais, e considerando o disposto no art. 77 do Regimento Interno,
RESOLVE:
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Art. 1º Designar a Sevidora LUANA CAROLINA BONFADA como Ouvidora Técnica para desempenhar suas funções na Ouvidoria Parlamentar da Câmara Municipal de Vereadores de Pejuçara.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogado o art.2º da Portaria n°31/2021.


                                                     Câmara Municipal de Vereadores, em 13 de outubro de 2021.



FRANCISCO LUIS RUI JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores



Registre-se e Publique-se
